
O Estado Global da Liberdade de Imprensa: 
Indicadores e Medições

Seminário sobre os Média e Liberdade de Imprensa
2 de Maio de 2019, Luanda



Carta Internacional de Direitos Humanos

Toda a pessoa tem direito à liberdade de opinião e expressão; este direito inclui a liberdade de ter opiniões 

sem interferência e de procurar, receber e transmitir informações e ideias por meio de qualquer meio de 

comunicação social, independentemente de fronteiras.

Artigo19, Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948)

1. Todos devem ter o direito de ter opiniões sem interferência.

2. Todos devem ter direito à liberdade de expressão; este direito incluirá a liberdade de procurar, receber e 

transmitir informações e ideias de todos os tipos, independentemente de fronteiras, seja oralmente, por 

escrito ou impresso, na forma de arte, ou através de qualquer outro meio à sua escolha.

3. O exercício dos direitos previstos no parágrafo 2 do artigo implica deveres e responsabilidades especiais. 

Pode, portanto, estar sujeito a certas restrições, mas estas devem ser apenas aquelas previstas em lei e 

necessárias:

(a) Por respeito aos direitos ou reputações dos outros;

(b) Para a protecção da segurança nacional ou da ordem pública , ou de saúde pública ou moral.

Artigo 19, Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos (1966)



Sistema Regional Africano de Direitos Humanos

1. Todo o indivíduo terá o direito de receber informações.

2. Todo o indivíduo tem o direito de expressar e divulgar as suas opiniões dentro da lei.

Artigo 9, Carta Africana dos Direitos Humanos e dos Povos (1981)

A fim de promover a governação política, económica e social, os Estados Parte comprometem-se 

a ... Promover a liberdade de expressão, em particular a liberdade de imprensa e a promover 

uma comunicação social profissional.

Artigo 27 (8), Carta Africana para a Democracia, Eleições e Governação (2007)



Constituição da República de Angola 

1- É garantida a liberdade de imprensa, não podendo esta ser sujeita a qualquer censura prévia, 
nomeadamente de natureza política, ideológica ou artística.

2- O Estado assegura o pluralismo de expressão e garante a diferença de propriedade e a 
diversidade editorial dos meios de comunicação.

3- O Estado assegura a existência e o funcionamento independente e qualitativamente 
competitivo de um serviço público de rádio e de televisão.

4- A lei estabelece as formas de exercício da liberdade de imprensa.

Artigo 44, Constituição da República de Angola (2010)



Como medir a liberdade de imprensa

Ambiente
jurídico

Leis e regulamentos que podem 

influenciar o conteúdo dos média e até 

que ponto eles são usados para 

permitir ou restringir a capacidade dos 

média de operar. 

Ambiente

político

Grau de influência política no 

conteúdo dos meios de comunicação.

Ambiente

económico

Estrutura de propriedade dos média, 

transparência de propriedade, efeito 

da situação económica do país no 

desenvolvimento e sustentabilidade 

dos média.



Boas 
práticas

Regulamento 

de protecção

da integridade

Agências de 
notícias 

independentes

Cobertura 

robusta de 

notícias 

políticas

Segurança 

garantida aos 

jornalistas

Intrusão

mínima do 

Estado nos 

assuntos dos 

média

Ausência de 

pressões legais 

e económicas



Tendências

negativas

Retórica hostil

Discurso de ódio

e ataques aos

jornalistas

Leis restritivas ao
discurso on-line

Encerramento de 

serviçœs de 

telecomunicações

Notícias falsas

Aumento na

política do 

“homem forte”
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Rankings da Liberdade de Imprensa: Regional



Rankings da Liberdade de Imprensa: Angola 
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